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PORTARIA Nº 016/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 
 

“Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Programas Habitacionais e da outras 
providencias.” 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Constituição Federal, Artigo 37, 
Inciso ll; e a Lei Complementar Municipal n° 019/2022, de 21 de dezembro de 2022, Artigo 
61 e Artigo 66, 
 
RESOLVE: 

 
ART. 1° - Nomear o Sr. LEANDRO GOMES DE LIMA, portador do CPF n° ***.544.358-**, para 

exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE PROGRAMAS HABITACIONAIS, referência 45 da 
Escala de Vencimentos; a partir de 02 de janeiro de 2025.  
 

ART. 2° - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 02 de janeiro de 2025. 
   
 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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